
 
 

 

 

MUNICÍPIO DE OUVIDOR GO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2026 - PROCESSO N°  1248/2026 

ABERTURA DIA 23 DE MARÇO DE 2026 ÀS 09:00 HORAS 

   
 

 
 

 
 

 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 

 
 
BRAVA FORTE COMERCIAL LTDA CNPJ/MF Nº 10.867.306/0001-01, sediada AV C 104 N 535 QD 259 LT 05 JARDIM AMERICA Cidade: 
GOIANIA CEP: 74.250-030 UF GO, por intermédio de seu representante legal Sr(a) ÊNIO MARTINS FONSECA FILHO - RG 4603020 2° VIA 
SSP-GO - CPF: 031.160.761-62 – BRASILEIRO - EMPRESARIO - DIRETOR – SOLTEIRO - DATA DE NASCIMENTO: 13/02/1989 - 
RESIDENTE: AV T-5, N° 399 QD 125 LT 19/20/21, APT 1301, SETOR BUENO, CEP: 74.230.045 – GOIÂNIA-GO: 
 

 
DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
para fins do disposto no EDITAL, DECLARA que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em 
conformidade com as exigências do referido Edital, se comprometendo a entregar os objetos e/ou a prestar os serviços que lhe forem 
adjudicados conforme a descrição do Termo de Referência - Anexo I deste edital, desconsiderando qualquer erro que porventura houver 
cometido na elaboração da proposta.  
 
O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 
 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 
 
para fins do disposto no EDITAL, DECLARA sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como Microempresa 
(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto 
ao seu art. 3º, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar.  
 
Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação 
exigida para efeito de regularidade fiscal e trabalhista, caso seja declarada vencedora do certame.  
Declara, mais, sob as penalidades desta Lei, ser:  
 
( ) MICROEMPRESA - Receita bruta anual igual ou inferior a R$ 360.000,00 e estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente 
instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais.  
 
(x) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - Receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00, estando apta a 
fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais.  
 
( ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei 
Complementar 123/2006, para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)  
 
O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 
 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 

para fins do disposto no EDITAL, DECLARA, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea nem suspensa do direito de licitar ou 
contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso III do artigo 156 da 14.133, de 1 de abril de 2021 e suas alterações, bem 
como comunicará qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos para cadastramento, que venha alterar a atual 
situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e econômico-financeira.  
 
O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 
 
DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 
para fins de participação, DECLARA sob as penas da Lei, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 
2021, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, referente ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos.  
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).  
 
O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 
 



DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO SOCIETÁRIO SERVIDOR PÚBLICO DA ATIVA 
 
para fins do disposto no EDITAL, DECLARA sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro funcional servidor público ou dirigente de 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação (conforme Lei nº 14.133/2021) e que não possui em seu quadro societário 
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, em atendimento à vedação disposta no 
art. 18, XII da Lei 12.708/2012.  
O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 
 
DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE DE CONTRATAÇÃO DE APRENDIZES 
 
por intermédio do seu representante ou procurador DECLARA, para fins do disposto nos artigos, 63, inc. I, II e IV, 92, inc. XVII e 116, 
todos da Lei 14.133/21, que na data de apresentação de sua documentação de habilitação ao presente Processo Licitatório, encontra-se 
regular no tocante à Contratação de Aprendizes.  
 
O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 
 
DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE CONTRATAÇÃO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E REABILITADOS DA PREVIDÊNCIA 
SOCIAL 
 
por intermédio do seu representante ou procurador DECLARA, para fins do disposto nos artigos, 63, inc. I, II e IV, 92, inc. XVII e 116, 
todos da Lei 14.133/21, que que na data de apresentação de sua documentação de habilitação ao presente Processo Licitatório encontra-
se Regular no tocante à Contratação de Pessoas com Deficiência e Reabilitados da Previdência Social.  
 
O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 
 
ANEXO III 
 
DECLARA QUE: 
 
sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, sob as penas da Lei, que não está impedida de participar de licitações 
promovidas pelo Município de Ouvidor, e nem foi declarada inidônea para licitar, inexistindo até a presente data fatos impeditivos para 
sua habilitação ou que invalide a sua participação no presente certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei e para fins do disposto inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que 
não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; 
sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi 
elaborada de maneira independente pelo Licitante e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 
sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
() MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, alterada pela Lei Complementar 147, de 
07/08/2014; 
() MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 
(x) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
() EQUIPARADOS. 
 

Declara ainda que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 daquela Lei Complementar, não se enquadrando em quaisquer vedações 
constantes no § 4º do art. 3º da referida lei. 
 
sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão 
público ou entidade da esfera federal, estadual ou municipal; 
sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que não possuí dirigentes, gerentes, sócios ou componentes do quadro 
técnico que sejam servidores da administração municipal direta ou indireta promotora deste certame. 
 
ANEXO IV 
 
DECLARA QUE possui ciência do Sistema de Registro de Preços – SRP adotado pela Administração para o presente processo, entendendo 
que não há obrigação do Município de Ouvidor na aquisição de quantidades mínimas e/ou da totalidade do estimado e que, participamos 
do presente processo com a real intenção de fornecer os produtos conforme estabelecido no Edital e seus anexos, assumindo toda e 
qualquer responsabilidade administrativa, civil e penal pela prática de condutas que gerem atrasos nas entregas e transtornos à 
Administração. 

Goiânia, 23 de Março de 2026. 
 

 

 

 
ÊNIO MARTINS FONSECA FILHO - RG 4603020 2° VIA SSP-GO - CPF: 031.160.761-62 – BRASILEIRO - EMPRESARIO - 

DIRETOR – SOLTEIRO - DATA DE NASCIMENTO: 13/02/1989 - RESIDENTE: AV T-5, N° 399 QD 125 LT 19/20/21, APT 1301, 
SETOR BUENO, CEP: 74.230.045 – GOIÂNIA-GO 

 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: BRAVA FORTE COMERCIAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 10.867.306/0001-01
Certidão nº: 78548404/2025
Expedição: 16/12/2025, às 09:31:15
Validade: 14/06/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que BRAVA FORTE COMERCIAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.867.306/0001-01, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
SUBSECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITO

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: Nº 60276967

IDENTIFICAÇÃO:

NOME: CNPJ
BRAVA FORTE COMERCIAL LTDA - EPP 10.867.306/0001-01

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da

IN nr. 405/1999-GSF, de 16   de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de  novembro   de 2006 e

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III

do art. 68 da Leinr. 14.133, de 01 de abril de 2021.

SEGURANÇA:

Certidao VALIDA POR 60 DIAS.
A autenticidade  pode  ser verificada  pela INTERNET, no endereco:
https://goias.gov.br/economia/
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever  na  divida
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.489.566.550 EMITIDA VIA INTERNET

SGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIANIA, 9 FEVEREIRO DE 2026 HORA: 13:39:42:1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: BRAVA FORTE COMERCIAL LTDA
CNPJ: 10.867.306/0001-01 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:28:53 do dia 16/12/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/06/2026.
Código de controle da certidão: 3DCC.1DF7.687A.C5CE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 10.867.306/0001-01
Razão

Social: BRAVA FORTE COMERCIAL LTDA

Endereço: AV C104 535 QUADRA259 / JARDIM AMERICA / GOIANIA / GO / 74250-
030

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/03/2026 a 07/04/2026

Certificação Número: 2026030903021576958231

Informação obtida em 13/03/2026 16:22:33

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

13/03/2026, 16:22 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



Secretaria Municipal de Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE FISCAL
NEGATIVA DE DÉBITOS DE QUALQUER NATUREZA

PESSOA JURÍDICA
NÚMERO DA CERTIDÃO: 1.470.511-9

Prazo de Validade: até 10/06/2026

CNPJ: 10.867.306/0001-01

Certifica-se que até a presente data NÃO CONSTA DÉBITO VENCIDO OU
A VENCER referente a débitos de qualquer natureza administrados pela Prefeitura
Municipal de Goiânia para este CPF ou CNPJ, nos termos dos artigos 156 e 158, inciso I
do caput, parágrafo 1º, inciso I, e parágrafo 2º, e os artigos 159 e 160 da Lei
Complementar Municipal nº 344 de 30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

Esta CERTIDÃO abrange todos os débitos de créditos de natureza tributária e
não tributária, nos termos do artigo 159 da Lei Municipal Complementar nº 344 de
30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

A CERTIDÃO ora fornecida não exclui o direito da Fazenda Pública Municipal
cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade
administrativa, nos termos do artigo 160 da Lei Municipal Complementar nº 344 de
30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

A validade desta Certidão é estabelecida no artigo 162 da Lei Municipal
Complementar nº 344 de 30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

GOIANIA(GO), 13 DE MARCO DE 2026

ESTA CERTIDÃO É GRATUITA E EMITIDA ELETRONICAMENTE, E
DEVERÁ SER VALIDADA PARA CONFIRMAÇÃO DA SUA AUTENTICIDADE, NO
ENDEREÇO ELETRÔNICO www.goiania.go.gov.br. Qualquer Rasura ou emenda
invalidará este documento.

13/03/2026, 16:23 goiania.go.gov.br/sistemas/sccer/asp/sccer00300w0.asp

https://www.goiania.go.gov.br/sistemas/sccer/asp/sccer00300w0.asp 1/1
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2ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

 

BRAVA FORTE COMERCIAL LTDA 

CNPJ: 10.867.306/0001-01                                                                              NIRE-JUCEG: 52600184539 

 

ÊNIO MARTINS FONSECA FILHO, brasileiro, casado sob comunhão parcial de bens, 

empresário, nascido aos 13/02/1989, residente e domiciliado na Av. T-5, nº 399, QUADRA125 LOTE 2-E 

APT 1301 COND ZEUS PARK HOUSE, Setor Bueno, CEP: 74.230-045, Goiânia/GO, portador do RG nº 

4603020 SPTC-GO e do CPF nº 031.160.761-62; 

Único sócio componente da sociedade empresária inscrita sob o nome BRAVA FORTE 

COMERCIAL LTDA, com sede na Av. C-104, nº 535, Qd. 259, lt. 5, sala 2, Jardim América, CEP: 74.250-

030, Goiânia/GO, com inscrição no CNPJ sob o nº 10.867.306/0001-01, devidamente arquivada na Junta 

Comercial do Estado de Goiás – JUCEG – sob o NIRE nº 52600184539, resolve alterar e consolidar o 

contrato social, mediante as cláusulas e condições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Altera-se neste ato o porte empresarial, passando a ser o EPP – Empresa de Pequeno Porte. 

Paragrafo único: O sócio declara, sob penas da lei, que a sociedade se enquadra na condição de EPP 

(Empresa de Pequeno Porte), nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, e que não está 

inserida em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no §4º do art. 3º da mencionada lei. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Fica alterado o contrato social, com as demais cláusulas do primitivo inalteradas, procedendo-se a 

seguir a consolidação contratual de sociedade empresária limitada. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA  

 

ÊNIO MARTINS FONSECA FILHO, brasileiro, casado sob comunhão parcial de bens, 

empresário, nascido aos 13/02/1989, residente e domiciliado na Av. T-5, nº399, QUADRA125 LOTE 2-E 

APT 1301 COND ZEUS PARK HOUSE, Setor Bueno, CEP: 74.230-045, Goiânia/GO, portador do RG nº 

4603020 SPTC-GO e do CPF nº 031.160.761-62; 
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Resolveu constituir uma sociedade empresária limitada na condição de unipessoalidade (§ 1º do art. 

1.052 da lei 10.406/2002), a qual se rege pelas cláusulas a saber: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A sociedade gira sob o nome BRAVA FORTE COMERCIAL LTDA, sediada na Av. C-104, nº 

535, Qd. 259, lt. 5, sala 2, Jardim América, CEP: 74.250-030, Goiânia/GO, possuindo o nome fantasia 

“BRAVA COMERCIAL” e objeto social no ramo de: 

 

Comércio varejista de artigos de papelaria; Comércio atacadista de artigos de escritório e de 

papelaria; Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações; Comércio atacadista de 

equipamentos de informática; Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 

informática; Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 

Comércio varejista de móveis; Comercio varejista de artigos de armarinho; Comercio varejista de 

artigos de cama, mesa e banho; Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e 

acessórios; Comércio varejista de livros; Comércio varejista de equipamentos para escritório; 

Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem; Aluguel de máquinas e equipamentos para 

escritórios; Comércio atacadista de artigos descartáveis em geral; Comércio atacadista de bolsas, 

malas e artigos de viagem; Comércio varejista de embalagens em geral; e Comércio atacadista de 

embalagens em geral.  

Sob os seguintes CNAEs: 

ATIVIDADE PRINCIPAL: 
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

ATIVIDADE(S) SECUNDÁRIA(S): 
4761-0/01 - Comércio varejista de livros 

  
4643-5/02 - Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem 

  
4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 

  
4647-8/02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações 

  
4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e 

doméstico não especificados anteriormente 

  
4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 

  
4686-9/02 - Comércio atacadista de embalagens 
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4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio 

e vídeo 

  
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis 

  
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 

  
4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 

  
4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 

  
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 

  
4789-0/08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 

  
4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

  
7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 

  
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 

informática 

 

 

 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

 

O Capital Social é de 78.800 (setenta e oito mil e oitocentos reais), dividido em 78.800 (setenta e 

oito mil e oitocentas) cotas no valor de R$1,00 (Um real) cada uma, o qual já se encontra inteiramente 

integralizado sob moeda corrente no país, sendo o quadro societário composto da seguinte forma: 

 

 

Nome Cotas Perc. (%) Valor (R$) 

ÊNIO MARTINS FONSECA FILHO 78.800 100 78.800,00 

Total 78.800 100 78.800,00 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

A sociedade tem sua inscrição com duração por tempo indeterminado, observando que a empresa 

iniciou-se suas atividades em 01/06/2009. (art. 997, II, CC/2002) 
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CLÁUSULA QUARTA 

 

A administração da sociedade é exercida pelo sócio ÊNIO MARTINS FONSECA FILHO, com os 

poderes e atribuições de representar a empresa ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo 

praticar todos os atos compreendidos no objeto social, autorizado o uso do nome empresarial, sempre no 

interesse da empresa, ficando vedado, entretanto, em negócios estranhos aos fins sociais em assuntos de 

interesse da empresa, podendo assinar quaisquer documentos de comum acordo em todos os órgãos públicos, 

contrair empréstimos em estabelecimentos bancários. 

  

§1º. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de 

autorização da maioria. 

 

 §2º. O sócio poderá nomear procuradores para administração da empresa a qualquer momento, por 

período indeterminado, devendo o instrumento de procuração especificar detalhadamente os atos que serão 

praticados. Os administradores ficarão autorizados a usarem o nome empresarial, vedado, no entanto, o uso 

em atividades estranhas ao interesse da empresa ou assumir quaisquer obrigações a que título for, bem como 

onerar ou alienar bens móveis ou imóveis da empresa, sem a autorização do titular. 

 

CLÁUSULA QUINTA 

 

Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de 

sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 

econômico, cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas. 

 

CLÁUSULA SEXTA 

 

O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração 

da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, 

a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 

a propriedade. 
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CLÁUSULA SÉTIMA  

 

Os sócios poderão fixar uma retirada mensal, a título de pro labore, observadas as disposições 

regulamentares pertinentes. 

 

 

 

CLÁUSULA OITAVA 

 

A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros 

evidenciados nos mesmos. 

 

CLÁUSULA NONA 

 

Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer dos sócios, a sociedade continuará suas atividades 

com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou 

inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será 

liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será 

distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 

resolva em relação a seu sócio. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  

 

A responsabilidade do sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas o mesmo responderá 

solidariamente pela integralização do capital social. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

 

Por este ato determina-se a regência supletiva da sociedade pelo regramento da sociedade anônima, 
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conforme dispõe o parágrafo único do art. 1.053 do Código Civil. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

O sócio declara, sob penas da lei, que a sociedade se enquadra na condição de EPP (Empresa de 

Pequeno Porte), nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, e que não está inserida em qualquer 

das hipóteses de exclusão relacionadas no §4º do art. 3º da mencionada lei 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

 

É eleito o foro de Goiânia/GO para o exercício e o cumprimento os direitos e obrigações resultantes 

deste ato. 

 

 

 

E assim, por estar justo e decidido, o sócio assina o presente instrumento em uma única via. 

 

Goiânia – GO, dia 12 de janeiro de 2026. 

 

 

ÊNIO MARTINS FONSECA FILHO  

Sócio Administrador 

CPF nº 031.160.761-62 

[Assinado Digitalmente] 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa BRAVA FORTE COMERCIAL LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03116076162
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Valor da certidão..................:

Valor da Taxa Judiciária...........:

Total..............................:

Data Receita.......................:

Taxa Judiciária recolhida através da Guia de número:

                               Quaisquer distribuições de ações cíveis em geral, 

especialmente ações de Execução Patrimonial, Falência e Concordata, até a presente 

data.

                               CERTIFICA mais que a presente certidão abrange todas as 

Comarcas do Estado de Goiás.

                               NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para certificar, 

do que se reporta e dá fé.

                               Dada e passada nesta Cidade e Comarca de Goiânia, 

Capital do Estado de Goiás aos cinco dias do mês de março do ano de dois mil  e vinte 

e seis (05/03/2026).

Identificação:

Requerente   :

CPF/CGC      :

Domicílio    :

BRAVA COMERCIAL LTDA

10.867.306/0001-01

NESTA  CAPITAL

                               CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada que, 

revendo nesta serventia o seu banco de dados informatizado, os livros, fichas, papéis e 

demais assentamentos e também os sistemas e dados do Poder Judiciário Estadual, 

verificou dos mesmos INEXISTIR, em ANDAMENTO, CONTRA:

PESSOA JURIDICA

40000269270381158624

Cartório Distribuidor Cível
Bel. Luis Silva

Escrivão

CERTIDÃO NEGATIVA ESTADUAL

0
5
 d

e
 m

a
rç

o
 d

e
 2

0
2
6

Profissão    :

R$ 57,54

Esta certidão tem validade de 30 (trinta) dias

R$ 19,99

R$ 77,53

05/03/2026

927038115

Assinado digitalmente por: LUIS SILVA, ESCRIVÃO, em 05/03/2026 às 15:25:42
Para validar este documento informe o código 4000 0269 2703 8115 8624 no endereço http://cdcivel.com.br/validar-certidao



Valor da certidão..................:

Valor da Taxa Judiciária...........:

Total..............................:

Data Receita.......................:

Taxa Judiciária recolhida através da Guia de número:

                               Quaisquer distribuições de ações cíveis em geral, 

especialmente ações de Homologação de Recuperação Extrajudicial, até a presente data.

                               CERTIFICA mais que a presente certidão abrange todas as 

Comarcas do Estado de Goiás.

                               NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para certificar, 

do que se reporta e dá fé.

                               Dada e passada nesta Cidade e Comarca de Goiânia, 

Capital do Estado de Goiás aos cinco dias do mês de março do ano de dois mil  e vinte 

e seis (05/03/2026).

Identificação:

Requerente   :

CPF/CGC      :

Domicílio    :

BRAVA COMERCIAL LTDA

10.867.306/0001-01

NESTA  CAPITAL

                               CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada que, 

revendo nesta serventia o seu banco de dados informatizado, os livros, fichas, papéis e 

demais assentamentos e também os sistemas e dados do Poder Judiciário Estadual, 

verificou dos mesmos INEXISTIR, em ANDAMENTO, CONTRA:

PESSOA JURIDICA

40000269270396855624

Cartório Distribuidor Cível
Bel. Luis Silva

Escrivão

CERTIDÃO NEGATIVA ESTADUAL

0
5
 d

e
 m

a
rç

o
 d

e
 2

0
2
6

Profissão    :

R$ 57,54

Esta certidão tem validade de 30 (trinta) dias

R$ 19,99

R$ 77,53

05/03/2026

927039685

Assinado digitalmente por: LUIS SILVA, ESCRIVÃO, em 05/03/2026 às 15:24:27
Para validar este documento informe o código 4000 0269 2703 9685 5624 no endereço http://cdcivel.com.br/validar-certidao



Valor da certidão..................:

Valor da Taxa Judiciária...........:

Total..............................:

Data Receita.......................:

Taxa Judiciária recolhida através da Guia de número:

                               Quaisquer distribuições de ações cíveis em geral, 

especialmente ações de Recuperação Judicial, até a presente data.

                               CERTIFICA mais que a presente certidão abrange todas as 

Comarcas do Estado de Goiás.

                               NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para certificar, 

do que se reporta e dá fé.

                               Dada e passada nesta Cidade e Comarca de Goiânia, 

Capital do Estado de Goiás aos cinco dias do mês de março do ano de dois mil  e vinte 

e seis (05/03/2026).

Identificação:

Requerente   :

CPF/CGC      :

Domicílio    :

BRAVA COMERCIAL LTDA

10.867.306/0001-01

NESTA  CAPITAL

                               CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada que, 

revendo nesta serventia o seu banco de dados informatizado, os livros, fichas, papéis e 

demais assentamentos e também os sistemas e dados do Poder Judiciário Estadual, 

verificou dos mesmos INEXISTIR, em ANDAMENTO, CONTRA:

PESSOA JURIDICA

40000269270392550486

Cartório Distribuidor Cível
Bel. Luis Silva

Escrivão

CERTIDÃO NEGATIVA ESTADUAL

0
5
 d

e
 m

a
rç

o
 d

e
 2

0
2
6

Profissão    :

R$ 57,54

Esta certidão tem validade de 30 (trinta) dias

R$ 19,99

R$ 77,53

05/03/2026

927039255

Assinado digitalmente por: LUIS SILVA, ESCRIVÃO, em 05/03/2026 às 15:25:11
Para validar este documento informe o código 4000 0269 2703 9255 0486 no endereço http://cdcivel.com.br/validar-certidao



Secretaria da Economia do Estado de Goiás
Consulta Pública ao Cadastro de Contribuintes

CNPJ
10.867.306/0001-01

Inscrição Estadual
10.448.026-2

Cadastro Atualizado em
28/02/2023 17:25:01

Nome Empresarial
BRAVA FORTE COMERCIAL LTDA - EPP

Contribuinte?
Sim

Nome Fantasia
BRAVA COMERCIAL

Endereço Estabelecimento
AVENIDA  C104, nº 535, Qd. 259, Lt. 05, SALA 02, JARDIM AMERICA - GOIANIA GO, CEP: 74.250-030

Atividade Econômica

     Atividade Principal
4761003 - Comércio varejista de artigos de papelaria

     Atividade Secundária
4751201 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
4756300 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
4647801 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
4686902 - Comércio atacadista de embalagens
4753900 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
4754701 - Comércio varejista de móveis
4755503 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
4761001 - Comércio varejista de livros
4789007 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
4789008 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem
4789099 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
4651601 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
4649499 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
4647802 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações
4643502 - Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem
4755502 - Comercio varejista de artigos de armarinho
7733100 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório

Informações Complementares

Unidade Auxiliar:
UNIDADE PRODUTIVA

Condição de Uso:
---

Data Final de Contrato:
---

Regime de Apuração:
Micro EPP/Simples Nacional

Situação Cadastral Vigente:
Ativo - HABILITADO

Data desta Situação Cadastral:
04/06/2009

Data de Cadastramento:

13/03/2026, 16:29 Consulta Pública ao Cadastro - Estado de Goiás

https://appasp.sefaz.go.gov.br/Sintegra/Consulta/consultar.asp 1/2



04/06/2009

Operações com NF-E:
Habilitado

Observações
Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação pelo FISCO.
A data da situação cadastral refere-se à data da última atualização dessa situação.

Data da Consulta
13/03/2026 16:29:14

13/03/2026, 16:29 Consulta Pública ao Cadastro - Estado de Goiás

https://appasp.sefaz.go.gov.br/Sintegra/Consulta/consultar.asp 2/2

https://appasp.sefaz.go.gov.br/Sintegra/Consulta/nEsclarecimento.asp
https://appasp.sefaz.go.gov.br/Sintegra/Consulta/nEsclarecimento.asp


Secretaria de Finanças
Cadastro de Atividade Econômica - CAE

Consulta Situação do Contribuinte

Nº Inscrição Municipal 2648288
C.N.P.J. / C.P.F. 10.867.306/0001-01
Razão Social BRAVA FORTE COMERCIAL LTDA
Natureza Jurídica SOCIEDADE EMP. LIMITADA
Data de Abertura 01/06/2009
Data Deferimento da
Inscrição 05/06/2009

Situação ATIVO
Situação da Estimativa NÃO ESTIMADO
Simples Nacional SIM 01/01/2026
Substituto Tributário NAO
Escrita Contábil NAO
Isento/Imune NAO

Voltar

13/03/2026, 16:28 Situação do Contribuinte

https://www.goiania.go.gov.br/sistemas/sccae/asp/sccaeg0010r2.asp 1/1
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